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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 135/2002

DATA:  07 de junho de 2002.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar transporte escolar
para o ensino superior.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PRESIDENTE, PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar
veiculo do Município, de acordo com sua capacidade, para efetuar o transporte
escolar para o ensino superior e demais cursos para os respectivos usuários.

Art. 2º - A utilização dos veículos para o fim previsto no artigo
1º, será totalmente gratuita.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 07 de junho 2002.

Ver. HAILTO BORCATH TABORDA
Presidente da Câmara


